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,?: ESTADO DO PIAUÍ 

~ -CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMiDIO 
AVENIDA 15 DE NOVEMBRO n'l 786, CENTRO - MANOEL EMfDIO - PI CEP- 64875-000 

CNPJ nt 00.463.622/0001-56 E-mail: cmmanoelem idio@hotmail.com 

CONSIDERANDO a competência da Câmara Municipal de 
Manoel Emídio (PI), na função de assessorar à Chefe ·<lo Poder executivo 
desta cidade·, através- do encaminhamento ·de indicações, requerimentos 
e projetos de leis de amplo interesse- público. 

CONSIDÉRANI>o que o Ver.eador .fala em nome da 
população., do partido político que representa e de movimentos 
organizados, devendo rea:liza.r"reuniões, seminários, debates· e audiências 
püblicas.como meio.s de ouvir e-permitir que sejam ouvidos ·os interesses 
da comunidade em geral. 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS de Nº 2.979 de 12 de 
Novembro de 2019, que instituiu o Programa Previne Brasil, e 
estabeleceu um novo modelo de financiamento de custeio da Atenção 
Primária à Saúde no âmbito do Sistema único de Saúde, por meio da 
alteração da Portaria de Consolidação de .Nº 6/GM/MS, de 28 de 
Setembro de 2017\J\ 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS de Nº 2.713 de 06 de 
Outubro de 2020, que regulamentou a forma e o método de cálculo, 
estabelecendo o valor do incentivo .financeiro federal de custeio do 
pagamento por desempenho, no âmbito do Programa Previne Brasil. 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS de Nº 166 de 27 de 
Janeiro de 2021, que dispõe, excepcionalmente, sobre as transferências 
dos incentivos financeiros federais de custeio da Atenção Primária à 

Saúde, no âmbito do Programa Previne Brasil, para o ano de 2021. 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS de Nº 3.222 de 10 de 
Dezembro de 2019, que normatizou os indicadores do pagamento por 
desempenho, no âmbito do Programa Previne Brasil. 

CONSIDERANDO que o Regimento · Interno ·desta Casa: 
legislativa .estabelece em seu "Titulo m - Das Proposições", ucapítulo II -
Dos Projetos", que: 

Artigo 80 - São de iniciativa privativa do(a) Prefeito(a) Municipal, as 
Leis que disponham sobre: 

Inciso I - Criação de cargos, funções ou empregos públicos 
na administração direta e autárquicas, ou o aumento de sua 
remuneração; 

Inciso II - Servidores públicos do município, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

E CONSIDERANDO a importãncia e a necessidade da 
implementação do Incentivo Financeiro Variável por De•empenho do 
Programa Previne Bra•il de•tinado aos Profluionai• da Atenção 
Primária à Saúde no município de Manoel Emídio, Eetado do Piaui. 

Venho através do presente instrumento, na forma 
regimental, apresentar o REQUERIMENTO de Nº 051 / 2021, que trata 
sobre a SOLICITAÇÃO para que seja implementado e normatizado o 
Incentivo Financeiro Variável por Desempenho do Pro1rama Previne 
Brasil destinado aos Profiuionai• da Atenção Primária à Saúde no 
município de Manoel Emídio, Estado do Plaui. 

da Câmara Municipal de Manoel Emídio, 

ld:12525548598006AA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

AVISO DE REPETIÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº R00l/2021 
CHAMADA PÚBLICA Nº R00l/2021 
DATA DA ABERTURA: 04 de novembro de 2021 às 09h00min. 
MODALIDADE: Chamada Pública. 
OBJETO: Aquisição de &êneroa alimentícios da ll&Jicultura familiar (conforme lei 
11.947/20091, e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação E9colar - PNAE, no Município de Altos • Piauí. 
FONTE DE RECURSO: PNAE. 
CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido, na Av. João de Paiva, S/N, Centro, Secretaria 
Municipal de Educação de Altos-PI, Altos-PI. 
ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: O recebimento e abertura serão na 
Secretaria Municipal de Altos-PI, no endereço acima. 
LEI REGENTE: Art. 25, II da Res. CD/FNDE nº 25/2013 (atualizada pela Res. CD/FNDE 
nº 04/2015) , lei 11 .947 /2009 e suas alterações posteriores. 

Altos (PI) , 13 de outubro de 2021. 

Francisco Everton C. Barreto 
PRESWENTE DA CPL 

ld:089B6EFDCABA060F 

PALÁCIO DO PODER LEGISLATIVO 
Vereador Deusdedit Albuquerque Cavalcanti 

CNPJ 00.409.126/0001-14 
Rua 7 de Setembro, 146 - Correnteza 
CEP: 64. 750.000 - PAULISTANA - PI 

ATA DA3ªSESSÃOORDfNÁRIA DOMtS 
DE SETEMBRO DO ANO DE 2021 DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
PA ULISTANA, ESTADO DO PJAUI ......... . 

Às 9h00min (nove horas) do dia vinte do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e um, na sede do Palácio do Poder Legislativo Municipal, 
desta cidade, com a presença dos senhores vereadores: Osvaldo Mamédio da Cosia • 
Presidente, José Tadeu Cavalcante de Amorim - Vice-Presidente, José Hélio de Sousa - 1° 
Secretário, Daniel de Sousa Santos, Elias de Sousa Rodrigues, Fernando Rodrigues de 
Carvalho, Ivanei André de Araújo, Jackson Silva da Rocha, Rubmário de Lima, Valdeci 
Arrais e Zirlândio de Melo Silva, cujas assinaturas encontram-se registradas no Livro de 
Presença. Verificado o quórum suficiente, o presidente declarou aberta a Sessão. Passando 
a Leitura da pauta estabelecida: 1. CHAMADA DOS VEREADORES. 2. LEITURA DA 
ATA ANTERIOR. 3. EXPEDIENTE: 3.J. PEQUENO EXPEDIENTE: 3.1.1. Leitura 
do requerimento nº 043/2021 de autoria do vereador Elias de Sousa Rodrigues solicitando 
a construção do muro do cemitério Assentamento Cachoeira e de Santa Rita neste município; 
3.2. GRANDE EXPEDIENTE: 3.2.1. Palavra franqueada ao plenário. 4. ORDEM DO 
DIA: 4.1. Discu11Sio e votação do Requerimento n_º 043/2021 de autoria do vereador Elias 
de Sousa Rodrigues solicitando a construção do muro do cemitério Assentamento Cachoeira 
e de Santa Rita neste município; 4.2. Segunda discuosio e segunda votação do projeto de 
lei nº 009/2021 que dispõe sobre a instituição do Código Tributário Municipal, e dá outras 
providências, revogando a Lei Municipal nº 043/2009. Em continuidade, foi lida a ata da 
sessão anterior a qual foi aprovada por unanimidade. Foi lida ainda as Moções de Pesar pelo 
falecimento dos senhores Francisco José de Oliveira e Manoel Calixto Barros. Não havendo 
inscritos para o Pequeno Expediente, seguiu-se com o Grande Expediente onde fizeram uso 
da palavra os vereadores: Jackson Silva da Rocha, Daniel de Sousa Santos, Elias de Sousa 
Rodrigues, Fernando Rodrigues de Carvalho, José Hélio de Sousa, José Tadeu Cavalcante 
de Amorim, Osvaldo Mamédio da Costa e Valdeci Arrais. O vereador Jackson Rocha falou 
sobre o abastecimento da AGESPISA. Discorreu ainda sobre as ações do gestor municipal. 
onde citou algumas visitas realizadas, que o mesmo esteve acompanhando o prefei to. O 
vereador Daniel Santos registrou suas condolências aos familiares do Sr. Francisco José de 
Oliveira. conhecido em vida como .. Seu Deim". O vereador falou ainda sobre a realização 
de um projeto que apresentará que possibilita a criação de uma escola parlamentar para 
jovens. Discorreu ainda sobre as ações do gestor municipal. Informou que entrará com 
petição para reforma e ampliação do cemitério na localidade Aroeira. O vereador Elias 
Rodrigues registrou suas condolências aos familiares do Sr. Manoel Calixto e também os 
familiares do "Seu Deim de Serra Vermelha ... O vereador discorreu -ain soli 
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